
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRÁTO N'44i2026
QUE ENTRE SI FAZEM. DE UM LADO. O
MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS,MG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRA.TÀDA FUT
7 EVENTOS ESPORTIVOS.

Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS.
inscrito no CNPJ/MF sob o nn. I 8.I 16.145/000I - l 8, com sede âdministrativa na Avenida Renaro
Azeredo, no 21 0, Centro de Fortuna de Minas - MO, neste ato representado por seu prefeito
Municipal, o Sr. Claudio Garcia Maciel, inscrito no CPF sob o no 455.817.976.68. de ora em
diante denominado CONTRATANTE, e de ourfo lado FUT 7 EVENTOS ESPORTMS,
pessoa jurídica. inscrita no CNPJ sob o n" 45.058.958/0001-71, com sede na Rua Visra
Alegre. no 222, no bairro Nossa Senhora das Graças, na cidade de Sete Lagoas, estado de
Minas Gerais, cEP: 35.700-,188, neste ato rcpresentado por Liliane Ferreira de oliveira.
inscrito no cPF sob o n' 012.800-426-64, de ora em diante denominado simplesmente
CONTRATADA, de confomidade com o arr. 75. ll da Lei Federal no. 14.i33. de lo de abril de
2021, Processo De Dispensa De Licitagão N" 000029/2026, têm como juslo e conÍrarado o
segu inte:

CLAUSULA 1'. DO OBJETO

1.r. PRT,STAÇÂO Ur SERVIÇOS DE ARBITRAGEM EM CAMPEONATO
MUNICIPAL, conforme descrito e especificado abaixo:

3(,0.00
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tTIrlt Qt 1\1' t'\lI).\DE VALOR
t \ITiRIO

0l 25

ARS|TRACEM DE FTiTEtsOL DE CAMPO.
CONIANDO COM 1 ARBITRO. 2
ASSISI'ENTF,S E I MESÁRIO. OS JOCOS
AC()NTT]C'ERÀO NO PERíODO DE 90
\41\l l( '\. PODI \DUO(ORRLR
PRORROGAÇÀO DE ACORDO COM AS
RE(;RAS DO ESPORI'E

02 '7L Serviço

ARBfIRAGI]M DE FUTEBoL SOCIE IY.
Ci)NTANDO COM 2 Ánettnos, r

MI]SARIO. oS JOGOS ACON IECI]RÀO
NO PERÍODO DE 50 MINI]TOS.
PODENDO OCORRER PRCRROCÁ.ÇÃO
DE ACOITDO COM AS RECRAS DO
ESPO;{ Í l-t.

2i0.1 Ser\iço

ARBITRACI:M DE FU tSÂL. CON I ANDO
COM 2 ÁRBII'ROS. 1 MESÁIIIO, OS
]oCiOS ACoNTI]CERÀO NO PERÍODO DE
5O MINLJIOS. PODF]NDO OCORRER
PRORROGAÇÀO Dg ACORDO COM AS
RLCR^S DO IT.SPORTII.

,r60.0t)

.IoTAI- 
CLOBAI, RS 5I.7OO.OO

Serviço 700.00

I

I



2.2.l . o pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da data em que foi efetuado a prestação
dos serviços, mediante apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas.

2.2.2. o pagamento seguirá a estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, cabendo ao
contratado manter durante todâ a execução do objeto. em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação eügidas na dispensa de licitaçãó.

2.2.3 I . As faturas/notas fiscais que âpresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente. e seu
vencimeato oconerá em até l0 (dez)dias após a data de sua reapÍesentação.

2.2.4. Nos casos de eventuais aÍasos de pagamento .não justificados, provocados exclusivamente
pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento ate a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5oÁ (meio por cento) ao mês, mediante aplicaçao àa seguinte fórmula:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

CLÁUSULA 2'. DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos preços

2.1.1. O contratante pagará à contratada, o valor estimado total de R$51.700,00 (cinquenta e um
mil e setecentos reais).

2.2. Das condições de pagamento:

EM=NxVPxI
Onde:

EM = Encargos moralórios:
VP = Valor da parcela em atraso:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagâinento (vencimento) e a do efetivo
pagamcnto:
I - indice de sompensação financeira, assim apurado:

2.3.1. Por Í'orça das Leis Federais n" 9.069./95 e 10.19212001. o valor do contrâto será reajustado
mediante iniciativa da GONTRA.TADA. desde que obser,,ado o interregno mínimo de I (uin) ano.
a conlar da data do orçamenlo estimado ou do último reajuste. tendo como base a rariaçâo de
índice oficial.

2.3.2. Decorrido o prazo acima estipu
pelo INPC (IBGE) ou outro índice
governamental.

lado, os preços unitários serão corigidos monetariamente
que venha a substituí-lo por força de determinação

I(
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r: (Ixl_pq)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no contrato.
2.J. Dos reajustes:



2.3.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variagão acumulada do INPC (IBGE)
ocorrida nos I2 (doze) meses imediatamente anteriores.

cLÁusuLA 3, - DA DorAÇÃo

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária no
02.08.02.27.8t2.27 02.217 6.3.3.90.39.00.

cLÁusuLA ,t" - DA VIGÊNCrA

4.1 . Este contrato entra em vigor na data de sua assinatura e terá vigência de l2 (doze) meses.

4.2. A prorrogação do prazo contratuâl podená ocorrer, a critério do contratante, nos termos da
Lei Federal n" 14. 133, de l" de abrilde 2021.

CLÁUSULA 5" - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

5.1. o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nos servigos. até 25% (vinte e cinco por cento), de acordo com o que
preceitua o art. 125 da Lei Federal n'14.133, de l" de abril de 2021, desde q»e o total do contrato
mais o aditivo não ultrapasse o Iimite estabelecido no inciso II do aft.75 da Lei Federal
14.133t2021.

CLAUSULA 6' - DAS RESPONSABILIDADES,DO CONTRATANTtr

6. L Acompanhar e fiscalizar a execução da presente.contratação, por meio de um representante da
Adm inistraçào especialmente designado:

6.2. Efetuar os paga§lentos âo contratâdo do que lhe é devido em até 30 dias,

CLÁUSULA 7'- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

7.1 A Contratada, além dos casos previstos na legislação em vigol é responsável:

a) por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Admioistração ou a terceiros, em
decorrência do não cúmprimento das obrigações assumidas neste .ont uio;

b) pela indenização ou reparação de danos ou psuízos decorenres de negligência,
imprudência e/ou imperícia, na execuçào dos sewiços contratadosi

c) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários.
Íiscais, comerciais. taxas seguros. deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

d) Não poderá transferir a outrem os servigos contratados

CLÁUSULA 8,. DA ExECUÇÃo E DoS CRITÉRIoS DE ACEITAÇÃO Do oBJETo

8.1 . o prazo para prestação de serviço de arbitragem é de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
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da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento/Seruiço, A Secretaria Municipal de esporte,
Estádio Municipal Geraldo Sorocaba no endereço Rua primeiro de Marco, - Foftuna de
Minas/MG - CEP 35760-000, Em dia e horários predefinidos, telefone (31) 3716-71 I l.

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega/execução dos serviços podem ser enviadas ao e-
rnailcult slu lofiunadcnrina br e/oLr es [tc i lir lll ol.br

8.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incoreta execução do contrato.

cLÁusul-A 9" - DA ExrlNÇÃo

9.1 . O instrumento contratual, firmado em deaorrênciâ da dispensa de licitação, poderá ser extinto
de conformidade com o disposto no art. lJ7 da Lei n" l4.l33lZO21.

CLÁUSULA IO" - DA FISCÀLIZAÇÂ0

10.1. A fiscalização sobre o cumprimento do otrjeto será exercida por seruidor da Secretaria
Municipal de ESPORTE. LAZER, CULTURA E TURISMO de Forruna de Minas - RODRIGO
DE ALMEIDA DA SILVA. SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperÍbições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, inexistindo em qualquer circunstância. a corresponsabilirlade do conlratante ou de seus
agentes e prepostos, conforme prer,ê o aú. l20Lei n. l4.l33,de l.deabril de 2021_

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os ser,riços, se
considerados em desacordo com os termos do presente contrato.

CLÁUSULA I I'- DAS SANÇÕES ADMTNISTRATIVAS

11'1. lncorre em infração administrativa o prestador de serviços que cometer quaisquer das
infráções previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2O2l e àr1.4. do DECRETO MUNICTÊAL N".
sl5. DE 07 Dt NOVEMBRO DE 2022. quais sejam:
I - dar causa à inexecução parciai do contrato ou da Ata de Registro de preços;
II - dar causa à inexecução parcial do contrâto ou da Ata de Registro de preços que cause grave
dano à Administração, ao funcionamento dos serviços púhlicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de preços;
IV - deixar de entregar â documentaçào exigida para o certame:
v- não manter â proposta, salvo em decorência de fato superveniente devidamente justificado:
v[ - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigir:la
para a contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua propostal
vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob-ieto da licitação sem motivo
j ustificado;
Vlll - apresentar declaração ou documentação fâlsa
falsa durante a licitação ou a execução do contrâto:

exigida para o certame ou prestar declaração í
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - comportar-se de nrodo inidôneo ou cometer fraude de quâlquer natureza: /
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XI - praticâr atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XI[ - praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n. I 2.846. de 1. de agosto de 20 J 3.
XIII - tumultuar a sessão pública da Iicitação;
XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido. na hipótese de o infrator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar Federal n" 123, de l4 de dezembro de 2006:
XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato ou da Ata de
Registro de Preços;
XVI[ - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
XVlll - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante:
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente
notificado:
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua respon sabilidade com
qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato ou da Ata de Registro de
Preços. durante a execução do objeÍo.
XXI - utilizar as dependências do contratante pârâ fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar, no cumprimento do contrato. situagão apta a gerar ou causar dano fisico, lesào
corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
XXIII - deixar de fomecer Equipamento de Proteção Individual - EpI, quando exigido, aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilizâção, na hipótese de contratação de serviços de
mão de obral
XXÍV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse
público- em especial quando solicitado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do
cumprimento das obrigações tratralhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de seiviço ircrs)
em relação aos empregados diretamente envolvidos na execugão do contÍato, em especial quanto
ao:

a) registro de ponto:
b) recibo de pagamento de salários. adicionais, horas extras. repouso semanal remunerado e
décimo terceiro salário;
c) comprovante de depósito do FCTS:
d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional:
e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até
a data da extinção do contrâto;
Í) recibo de pagamento de vale-transpofte e vale-alimentação. na forma prevista em rrorrna
coletiva.

XXVII - deixar de observar a legislaçâo pertinente aplicáver ao seu ramo de atividade:
XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e
qualidades contrâtadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculio que o tomem imiróprio
para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a adm in istração em erro:
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição
administração nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mao
obra:
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XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para
execução simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e

supervisão dos recursos humanos alocados âos seus contratos, em relâção aos contratos de
serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração:
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXXVII - deixar de apresentar no prazo do ârt. 96, §3" da Lei 14133121. garantia pelo contratado
quando optar pela modalidade seguro garantia;
XXXVlll - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiênciq para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reserr'/as de cargos previstas em outrâs normas específicas;
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço
para representar o contratado na execução do contratot
XL - deixar de aceitar âs supressões e acréscimos de até 25%o (vinte e ciDco por cento) em relação
aos contratos.

b) de multa. o infrâtor que, inj ustificadamente. descumprir a legislação. cláusulas do edital. da Ata
de Registro de Preços ou cláusulas contratuais. su.leitar-se-á à aplicaçào da penalidade de lnLrlta.
não podendo ser inferior a 0.5% (cinco decimos por cento) nern superior â l0% (trinta por cento)
do valor de referência da licitaçào. da Ata de Registro de Preços. do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta. nos tennos estabelecidos nos respectivos instrumentos. delendo ser
observados, preferencialmente. os seguintes percentuais e diretrizes:

I - multa moratória de 0,5Yo (cinco décimos por cento) por dia de atrâso na entrega de material ou
execução de serviços, até o limite de 100Á (dez por cento). correspondente a até 30 (trintâ) dias de
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. excluída, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II - mufta de l\Yo (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contratâção direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou
contrato. ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalentel
III - multa de 50á (cinco por cento) sobre o r.alor de rettrência da licitação ou da coutrataçào
direla. nas hipóteses consÍantes do ârt.4o. incisos I, IV. V, XIII- XIV e XV. desre Decreto:
IV - multa de 5%o (cinco por cenlo) sobre o valor rotal da adjudicação da licitação ou do valor da
contrataçào direta, nas hipóteses consrantes do art.4'. incisos XV[. XVII- XVlll. XX. XXI.
XXlll. XXIV. XXV, XXVI, XXVIl. XXXI. XXXIll. XXXVIII e XXXIX desre [)e$ero:
III - niLrlta de l0% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitaçào ou da contrataçâo
direta. nas hipóteses constantes do arr.4'. incisos II. III. Vl. VlI..VIII. IX. X. XI. Xll. XXIX.
XXX, XXXIV e XXXV deste Decreto:
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11.2. O prestador de serviços que cometer qualquer das inllações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infrator do descumprimento de uma
obrigação do edital, da Ata de Registros de Preços ou da inexecução parcial do contrato quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
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V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços-
nas hipóteses constantes do art.4n. incisos XIX, XXII. XXVIII. XXXII. XXXVI" XXXVII e XI-.
deste Decrcto:
VI - multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do
contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

c) O impedimento de licitar e contratâr irrpedirá o infrator de participar de licitação e contrâtâr
com o Município:

I - por até 0l (um) ano. caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o ceftame;
b) não manter a proposta. salvo em decorrência de fato súperveniente devidamente justificado:
c) ensejar o retardamentô da execução ou da enlrega do objeto da licitação sern n.rotivo
justificado:
ll - por até 02 idois.l anos. caso o infralor:
a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar deciaração lalsa
durante a licitação ou a cxecuçào do contrato:
b) der causa à inexecr.rção parcial do contmto que cause grave dano à Administração. ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
lll - por ate 0-i { trôs.1 anos. caso u inlrator:
a) nào cclcbrar o contralo ou Ata de Registo dc Preço.,. quando convocado dentro do prazo de
r alidade de sua proposta:
b) fraudar a licitagão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de Registro de
Preços:
c) der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços.

dl A penalidade de Declaraçâo de lnidoneidade 'e conrratar com a Administraçào pública- será
aplicada por prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:

I - por período de 3 (três) â 4 (quatro) ânos. no caso de praticar atos ilícitos com vistas a frustrar
05 objeti\ os da licitaçào:
[[ - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos. nos casos de:
a) fraLrdar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
b) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:
a) praticar ato lesivo previsto no ar1. 5' da Lei 12.846113..
b) dar causa à inexecução totâl do (.ontrato- por ato doloso que cause lesão ao erário.

1 1.3. Na aplicação das sanções será observado o DECRETO MUNICIPAL N". 935. DE 07 DE
NOVEMBRO DE 2022.

CLAUSULA 12' _ DO REEQUILÍBRIO DE PREÇOS

12.1. Eventuais pedidos de reequilíbrio econômico deverão ser respondidos em até l0 dias
conÍâdos do protocolo.
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13. I . Os casos om issos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei no 14.13312021,
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui
menção expressa.

CLÁUSTILA 14" - Do REGIME DE ExECUÇÃo

14. I . O regime de execução do presente contrato seni indireta - empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA 15" - Do F.oRo

15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Sete Lagoas,&lG, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução do presente contrato.

15.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e fonna, juntamente com 02 (duâs) testemunhas que a tudo assistiram e também assinam.

Fortuna de Minas /MG, 27 de abril de 2026
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FUT 7 EVENTOS ESPORTIVOS
cNPJ 45.058.95E/0001-7r

CONTRATADA

M TINICÍPIO I' MINAS
CNPJ: .t t6.145/000 r8

CLA CARCIA }IACIEL
P EITO \It]NICIPAL

CONTRATANTE

s!-( REt-r(Rto \lti\t
SOUZA DI,{S

,I'E. LAZER, C[:I-I'T R{ E TI'RIS\IO
GISI OR DO ( O\ üL{To

Q^s* t At^-* a; tk
RODRIGO DE ALMEIDA DA SILVA

T'ISC,\L DO CONTR{I'O

Testemunhas:
F parecida de Resende

CPF: 114.721.656-83
Julia F' a o Nacif
CPF: 9.7 .1.16-00
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